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CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA - AM
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE JUNHO DO ANO DE 2024.
Aos (25) Vinte e Cinco, dias do mês de Junho do ano de 2024, precisamente às oito horas da manhã, no Prédio da Câmara Municipal de Fonte Boa, fizeram-se presentes os ExmosQ (a) Vereadores (as): Arthemes Jorge da Costa Coelho, Arthur Lisboa da Silva, Aurilange Cordeiro Medeiros, Eliezio Gomes Cerquinho, Neiverlici de Souza Oliveira, Raimundo de Oliveira Andrade, Raimundo Nonato da Silva Oliveira, Sebastião de Oliveira Filho, Presidente. Em nome de Deus e da pátria, na Hora Regimental, o Presidente deu por aberta a Sessão Ordinária, convidando a Secretária Parlamentar para fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que após ser leitoada não houve retificação e foi assinada por todos vereadores presentes na sessão. O presidente convidou o 1° Secretário da mesa, Vereador Arthur Lisboa da Silva para fazer a leitura dos expedientes inscritos na ordem do dia. Projeto de Lei N°005/2024. Que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do Município de Fonte Boa, para o exercício de 2025. Ofício N’175/2024 - GPMFB. Solicito de Vossa Excelência e deste Douto Plenário, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal e da Lei Orgânica, licença por 05 (cinco) dias a partir do dia 27/06/2024 a 01/07/2024, para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade. Após o expediente do dia ser lido o Presidente encerrou o expediente passando para o grande expediente deixando a palavra facultada ao vereador que queria se pronunciar, prestar esclarecimentos, fazer requerimentos verbais dentre outros. Nenhum vereador pronunciou-se, pois tinham compromissos de grande relevância para o Município para acertarem. O presidente, convidou a auxiliar de plenário para trazer o livro de registros para o vereador que queira assinar para debater as matérias lidas. Nenhum vereador escreveu se no livro. O Presidente, então passou para a votação das matérias lidas.
Projeto de Lei N°005/2024. Que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do Município de Fonte Boa, para o exercício de 2025. Projeto de Lei aprovado por todos vereadores presentes na sessão.
Ofício N°175/2024 - GPMFB. Solicito de Vossa Excelência e deste Douto Plenário, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal e da Lei Orgânica, licença por 05 (cinco) dias a partir do dia 27/06/2024 a 01/07/2024, para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade. Ofício aprovado pela maioria com abstenção de voto do vereador Arthemes Jorge da Costa Coelho. O presidente, perguntou se algum vereador quer justificar seu voto, não havendo justificativas e nada mais a ser registrado nessa Ata o Presidente encerrou a presente sessão ordinária deste dia. E para constar eu Rafaela da Silva e Silva, Secretária, lavrei a presente Ata, que após leitoada se aprovada será devidamente assinada por todos os vereadores presentes na sessão.
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